
 

 

 

À   

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPA - MACAPA – AP 

CONTRATO Nº 022/2023 

CLIENTE: 9166 

  

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento 

de frota, com agenciamento de combustíveis e manutenção preventiva e corretiva dos 

veículos e dos motores geradores de energia da Universidade Federal do Amapá 

  

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com sede à 

Rua Calcada Canopo, 11 - 2º Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana de 

Parnaíba/SP-CEP: 06541-078 -Fone/Fax: 19.3518-7000 - e-mail: 

termosaditivosprime@primebeneficios.com.br ,devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

05.340.639/0001-30, Inscrição Estadual nº 623.051.405.115 e Inscrição Municipal nº 72270, 

vem por meio deste, manifestar seu interesse e concordância com o acréscimo de até 25% 

por cento, do valor original pactuado, portanto, dentro do limite previsto no § 1º do Art. 65 

da Lei 8.666 de 1993, referente ao CONTRATO Nº 022/2023.  

  

Desta forma, ficaremos no aguardo da formalização e envio do Termo Aditivo com a devida 

alteração, e posterior publicação com a formalização do Ato. É imprescindível o envio de 

uma via do termo aditivo assinado por ambas as partes em tempo hábil, para que 

possamos atualizar o sistema com os novos valores, evitando assim transtornos à frota de 

veículos por falta de saldo de contrato.   

  

Campinas, 14 de novembro de 2023 

  

  

  

______________________________________________  

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA  

Ana Paula Teixeira  

417.642.318-80 - RG: 49.030.490 - 4  

 (19) 3518-7000 – Ramal 7021  
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